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Tatuí, 30 de setembro de 2021  
Assunto: Resposta Ofício 619/AJT/CMT/21 - Câmara Municipal de Tatuí.

AO EXPEDIENTE
S. Sessões Bbrlêaa!* nei ED

Prezado Senhor,

    HE E A     Em atenção ao ofício em referência informamos que:

sas

Referente Requerimento 1944: Zae

Para atendimento, os interessados devem solicitar à Sabesp, pelos canais de atendimento

(físico ou virtual) informados no site www.sabesp.com.br, munidos de documentos pessoais e da

propriedade.

Referente Requerimento 1989:

O Requerimento 1107/2021 foi respondido pela Sabesp, através do Oficio 151/21, conforme

protocolo anexo.

Referente Requerimento 2097:

O Requerimento 2097/2021 foi respondido pela Sabesp, através do Oficio 153/21, conforme

protocolo anexo.

Referente Requerimento 2157:

O atendimento presencial, nas agencias de atendimento da Sabesp, estão funcionandodesde

02 de agosto de 2021 das 08:30 as 11:00, com os atendimentos agendados pela Agenda SP

(www.agendasp.sp.gov.br).

Diante do contexto legal, esta Cornpanhia em seu âmbito de atuação adotou medidas para

controle e prevenção de transmissão da COVID -19, o que incluiu o fechamento das agências de

atendimento, de modo a preservar a saúde de todos. Tal medida foi adotada em razão dos

seguintes falores:

e O Plano do Governo do Estado de São Paulo sujeita o Município às diretrizes gerais
estabelecidas para 0 enfrentamento da pandemia de COVID-19;

e As recomendações do Centro de Contingência do Coronavírus, instituído pela Resolução nº
27, de 13 de março de 2020, da Secretaria da Saúde;

Gerência de Divisão Tatuí - RMDT 42

Companhia de SaneamentoBásico do Estado de São Paulo - Sabesp
Rua XV de Novembro, 2431 — Loteamento Modena — CEP 18.276-010 — Tatuí— SP

Tel. 55 (15) 3305-8800
WWww.sabesp.com.br



G
sabesp 

e As disposições contidas no 8 1º do artigo 3º do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de
2020 que informa quais são as aLividades indispensáveis ao alendirmento das necessidades

inadiáveis da comunidade;
e A suspensão de atividades não essenciais no âmbito da Administração Pública estadual, nos

termos do Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020;
e A medida de quarentena instituída pelo Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;
e O Decreto nº 65.437, de 30 de dezembro de 2020 que estende a vigência da medida de

quarentena de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;
e A necessidade de conter a disseminação da COVID-19 e garantir o adequado funcionamento

dos serviços de saúde estendendo o Decreto nº 64.994, de 28 de maio de 2020 até 7 de

fevereiro de 2021; e finalmente
e A edição do Decreto Estadual nº 65.487, de 22 de janeiro de 2021.

Referente Requerimento 2194:

O Requerimento 118/2021 foi respondido pela Sabesp, através do Oficio 055/21, conforme

protocolo anexo.

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para manifestar protestos de consideração e

respeito.

Atenciosamente,

' Autoria: Adriano José Branco

"Assunto: Envia resposta aos requerimentos oficio

SIYAJTICIT21

NúmerodeProtuco

65056/2021  
Ilmo. Sr.

Antonio Marcos de Abreu
Presidente da Câmara Municipal de Tatuí 212
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